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I – Defiro o pedido de mov. 807, pelo prazo de 90 dias.

Sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

II – Defiro os pedidos de mov. 808, 1, 2 e 3, atenda-se.

III – Quanto ao pedido de mov. 808, item 4, 5 e 6, mov. 697, iv, v e vi, diga a falida em 15 dias, ciente
que seu silêncio fará presumir a concordância.

Após, ao Ministério Público para parecer em cinco dias.

Sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

IV – Quanto às demais questões pendentes, diga o Síndico.

V – Intimem-se.

 

 

Curitiba, 10 de agosto de 2021.
 

Luciane Pereira Ramos
Magistrado
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